
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

Resolução 14/2021 - RTR-CONSUP/RTR/IFMT, de 16 de abril de 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MATO GROSSOTECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de

31/03/2021, publicado no Diário Oficial da União nº 62, de 05/04/2021, seção 2, página 1, considerando

decisão na 32ª Reunião Extraordinária deste Conselho, realizada em 16/04/2021;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Art. 1º – Alterar os ar?gos 8º, 9º, 10, 11, 12, 18, 19, 23, 24 e 46 da Resolução CONSUP nº 001,

de 1º de setembro de 2009, que trata do Estatuto do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Mato Grosso - IFMT, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

 “Art. 8º.Art. 8º. A estrutura organizacional do IFMT compreende:
I. Órgão Colegiados:
a) Conselho Superior;
b) Colégio de Dirigentes;
c) Colegiados consultivos e especializados;

II. Órgãos Executivos:

a. Reitoria:
i. Gabinete;
ii. Diretoria Executiva;

iii. Pró-Reitorias:

iii.1) Pró-Reitoria de Ensino;
iii.2) Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação ;
iii.3) Pró-Reitoria de Extensão;
iii.4) Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas;
iii.5) Pró-Reitoria de Administração;

iv. Diretorias Sistêmicas;
v. Ouvidoria;

vi. Corregedoria;
b. Auditoria Interna;
c. Procuradoria Federal Especializada junto ao IFMT;
d. Campus:

            i) Diretoria-Geral;
ii) Diretoria e/ou Departamento;
iii) Órgãos colegiados;
iv) Campus Avançados;
       iv.1) Diretoria-Geral do Campus Avançado;
      iv.2) Departamento;
      iv.3) Órgãos colegiados;
v) Centro de Referência;

§ 1º. O detalhamento e a s competências das unidades organizacionais que compõem a estrutura do IFMT serão
estabelecidas no Regimento Geral, no Regimento Interno dos Campi e Campi Avançados e em regimentos próprios.



§ 2º. O regimento geral poderá dispor sobre a estruturação, competência e funcionamento de outros órgãos colegiados
que tratem de temas específicos vinculados ao Conselho Superior, Reitoria, Pró-Reitorias, Campus e Campus Avançado.

Art. 9º.  Art. 9º.  ............................................

I. ............................................
II. ............................................

III. ............................................
IV. ............................................
V. ............................................

VI. 03 (três) representantes da sociedade civil, sem vínculo funcional ou estudan?l com a ins?tuição, sendo 1
(um) indicado por en?dade patronal, 1 (um) indicado por en?dade dos trabalhadores e 1 (um)
representante do setor público e/ou empresas estatais;

VII. ............................................
VIII. os representantes do Colégio de Dirigentes do IFMT, correspondente a 1/3 (um terço) mais um do número

de campi e campi avançados, desconsiderando qualquer parte decimal, em efe?vo exercício de função e
eleitos por seus pares;

IX. 01 (um) representante das entidades sindicais representativas dos servidores, com vínculo funcional com a
ins?tuição, devendo ser indicado por documento assinado conjuntamente pelos presidentes e/ou
coordenadores-gerais das referidas representações e direcionado ao Presidente do Conselho.

§ 1°..............................................
§ 2°. ............................................
§ 3°. .............................................
§ 4°. .............................................
§ 5°. ............................................
§ 6° ............................................
§ 7°. O Conselho Superior reunir-se-á, ordinariamente, a cada 2 (dois) meses e, extraordinariamente, quando convocado
por seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros titulares (NR).

Art. 10Art. 10. .........................................

I. ............................................
II. ............................................

III. ............................................
IV. ............................................
V. ............................................

VI. ............................................
VII. ............................................

VIII. ............................................
IX. homologar as decisões do Conselho de Ensino, Pesquisa, Inovação e Cultura – CONSEPE referentes à

criação, alteração curricular ou ex?nção de cursos e ao registro de diplomas, em conformidade com a
legislação vigente;

X. aprovar a estrutura administra?va, o Regimento Geral, bem como seu próprio Regimento Interno, por
deliberação de 2/3 (dois terços) de seus membros em exercício, observados os parâmetros definidos pelo
governo federal e por legislação específica;

XI. aprovar ou vetar propostas de alteração do Regimento Geral do IFMT e do Regimento Interno dos campi e
campi avançados submetidos à sua apreciação, por deliberação de 2/3 (dois terços) dos seus membros;

XII. cons?tuir grupos de trabalho específicos para realizar estudos, emi?r pareceres e propor soluções para
questões relacionadas ao ensino, às pesquisas, à extensão, ao desenvolvimento e planejamento
ins?tucional, à gestão de pessoas e a relações internacionais, dentre outras demandas iden?ficadas e
propostas pelos conselheiros ou membros da comunidade interna ou da externa e aprovado por maioria
simples dos conselheiros;

XIII. aprovar a adoção do regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho dos docentes, sem dedicação
exclusiva, em consonância com a legislação específica e as normas estabelecidas por este conselho;

XIV. zelar pela observância dos princípios, das finalidades e dos objetivos do IFMT;
XV. zelar pelas condições e limitações de funcionamento do IFMT;

XVI. homologar a nomeação e/ou designação de servidores para ocupar as funções de Ouvidor, Auditor-Chefe
e Corregedor do IFMT;

XVII. deliberar sobre questões submetidas à sua apreciação.

Parágrafo únicoParágrafo único. Caberá ao Conselho deliberar, quando necessário, sobre ações de governança na área de
gestão de pessoas, vedada a deliberação sobre planos de cargo e carreira, benefícios, remunerações e auxílios (NR).

Art. 11. Art. 11. O Colégio de Dirigentes, de caráter consul?vo, nos limites de suas especificidades explícitas neste Estatuto, é o



órgão de apoio ao processo decisório da Reitoria, possuindo a seguinte composição:

I. Reitor, como presidente;
II. Os Pró-Reitores;

III. Os Diretores Gerais dos campi; e
IV. Os Diretores Gerais dos campi avançados.

(...)

Art. 12.Art. 12. ............................................

I. Assessorar a Reitoria em assuntos administra?vos, econômico-financeiros, de ensino, pesquisa e
extensão/inovação do IFMT;

II. Recomendar normas e critérios para a distribuição do orçamento anual;
III. Acompanhar a execução orçamentária anual;
IV. Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do planejamento dos campi, dos campi avançados e da Reitoria;
V. Propor ao Conselho Superior a fixação e/ou alteração dos valores de contribuições e emolumentos a

serem cobrados pelo IFMT em função de serviços prestados, observando a legislação pertinente;
VI. Indicar a concessão de graus, títulos e outras dignidades;

VII. Propor ao Conselho Superior (CONSUP) a alteração de funções e órgãos administra?vos da estrutura
organizacional do IFMT;

VIII. Apreciar o calendário de referência e a agenda sistêmica do IFMT;
IX. Apreciar e recomendar a celebração de acordos, convênios, cooperações e contratos com ins?tuições

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
X. Elaborar propostas de alteração do seu próprio regimento, a ser apreciado pelo Conselho Superior;

XI. Constituir comissões para tratar assuntos de interesse da instituição;
XII. Expedir orientações e procedimentos para o planejamento anual;

XIII. Apreciar e recomendar normas de aperfeiçoamento da gestão;
XIV. Apreciar os assuntos de interesse da administração do Instituto a ele submetido. (NR)

(...)

SEÇÃO ISEÇÃO I
Do Gabinete e da Diretoria ExecutivaDo Gabinete e da Diretoria Executiva

Art. 18.Art. 18. ............................................
Art. 18-AArt. 18-A. A Diretoria Execu?va é o órgão responsável pelo assessoramento administra?vo da Reitoria e a ar?culação
direta entre a Reitoria e os campi e campi avançados, no que tange às polí?cas ins?tucionais, metas, ações e aos
compromissos estabelecidos, no âmbito do IFMT.

(...)

Art. 19.Art. 19. As Pró-Reitorias descritas no Estatuto do IFMT dirigidas por Pró-Reitores nomeados pelo Reitor são órgãos
execu?vos que planejam, superintendem, coordenam, fomentam e acompanham as a?vidades referentes às
dimensões: ensino, administração, pesquisa, extensão e gestão de pessoas.

I. ............................................
II. ............................................

III. ............................................
IV. ............................................
V. À Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROPESSOAS compete: planejar, coordenar, supervisionar e

executar as polí?cas de gestão e governanças de pessoas, em consonância com as diretrizes emanadas
pelo Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal – SIPEC, desenvolver e auxiliar no processo
de formação de pessoas.

(...)

SEÇÃO VISEÇÃO VI
Da Ouvidoria e CorregedoriaDa Ouvidoria e Corregedoria

Art. 23. Art. 23. ............................................
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